
3MS FRAN SCO CARVALHO 

- Secretário - 

TR•R•LMO COM AMOR 

de julho de 1983. 

M012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 32 1.161/83 

de 27 de julho de 1983 

*Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio 

com a Secretaria de Estado da Educação.. 

A Clmora Municipal de Santa Rita do Sapucai, liar/ 

seus representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seçuinte lei! 

Art. 12 - fica o Executivo Municipal, pwr força / 

deste lei, autorizado a celebrar convênio e termos aditivos com o/ 

Estado de Minas Gerais através da Secretaria de Estado da Educação. 

• Art. 22 - A publicação leste Convênio, no Diário/ 

Oficial, correrá por conta desta Prefeitura. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç3es em contrário./ 

entrará este 1e1 em vigor na data de sua publicação. 

"Kegistre-se e Publicue-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do sapucai 27 

BEL. ROGÉRIO TOLEDO RENO, 

• - Pref. Municipal - 

ANTI5N O ROURT. .E FROCO 

- Chefe de GAbinete 
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